
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N2 ‘7~,5 /2025/DLEG

Uruguaiana, 8 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 375. do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, o fechamento de valeta localizada no cruzamento da Rua
Ariosto Cantori com a Rua Hércules Alaor Bom.
2. Registramos que a valeta existente no referido cruzamento tem causado
transtornos aos moradores e pedestres que transitam pela região, principalmente em dias de
chuva, quando a água acumulada dificulta a passagem e representa risco de acidentes. Além
disso, a estrutura aberta compromete a segurança e a trafegabilidade no local. Diante disso,
solicitamos o fechamento adequado da valeta, garantindo maior segurança e melhores
condições de mobilidade para a população. j

Atenciosamente, /1*
Ver. J / ÀLV~GO

esidente
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